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ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 029/
2026 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2026.

Às 09:00 horas do dia 06 do mês de Abril do ano de 2026, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI e o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e ausente a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 012/2026, destinado à Aquisição de Materiais
de Artesanato e insumos pedagógicos a fim de atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, proveniente do recurso Fomento
Tempo Integral - FTI. Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021,
Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei
14.133/2021, comunicou o recebimento de três orçamentos com empresas do
ramo e do Sistema do Banco de Preços para cotação de preço, o qual foi com as
seguintes empresas: a Empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 00.917.017/0001-08 apresentou sua proposta no
valor total de R$: 34.100,65 (trinta e quatro mil cem reais e sessenta e cinco
centavos); a Empresa: ANDERSON FELICIANO TOSTA JÚNIOR - ME inscrita
no CNPJ sob o nº 61.817.502/0001-02 apresentou sua proposta no valor total
de R$: 34.999,90 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa
centavos); a Empresa: LUCIELI SALVI DE OLIVEIRA DOMINGUES - ME inscrita
no CNPJ sob o nº 45.054.141/0001-25 apresentou sua proposta no valor total
de R$: 34.882,40 (trinta e quatro mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta
centavos); e do Sistema BANCO DE PREÇOS NP TECNOLOGIA E GESTÃO
DE DADOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, o qual através
de sua pesquisa obteve a cotação de preço no valor total de R$: 34.112,51 (trinta
e quatro mil cento e doze reais e cinquenta e um centavos). Na sequência houve a
publicação no Diário Oficial do Município, no dia 30 de março de 2026, Edição
2448 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas
propostas. Findo o prazo, constatou-se que não houve o recebimento de propostas
adicionais. Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL à empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.917.017/0001-08 que apresentou o menor
preço no orçamento do presente certame. Assim convoco a empresa DORIVAL
DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME para apresentar as documentações que
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração,
conforme item 10 C1, C2 e C3 do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias
úteis para as devidas formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso
publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de
cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, lavrei a presente
ata que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e
equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI    JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                               EQUIPE DE APOIO

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/
2026 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2026.

Às 09:30 horas do dia 06 do mês de Abril do ano de 2026, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI e o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e ausente a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 013/2026, destinado à Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de antenas, visando atender
às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Administração.
Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/
2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o
recebimento de três orçamentos com empresas do ramo e do Sistema do Banco
de Preços para cotação de preço, o qual foi com as seguintes empresas: a
Empresa ANICETO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ

sob o nº 07.156.686/0001-53 apresentou sua proposta no valor total de R$:
4.880,00 (quatro mil oitocentos e oitenta reais); a Empresa: MAYKON CESAR
PEREIRA RODRIGUES - ME inscrita no CNPJ sob o nº 50.789.517/0001-80
apresentou sua proposta no valor total de R$: 5.392,00 (cinco mil trezentos e
noventa e dois reais); a Empresa: JOSE ROBERTO RODRIGUES - MATERIAL
ELETRICO – EPP inscrita no CNPJ sob o nº 72.056.575/0001-37 apresentou
sua proposta no valor total de R$: 5.320,00 (cinco mil trezentos e vinte reais); e
do Sistema BANCO DE PREÇOS NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, o qual através de sua
pesquisa obteve a cotação de preço no valor total de R$: 5.807,77 (cinco mil
oitocentos e sete reais e setenta e sete centavos). Na sequência houve a
publicação no Diário Oficial do Município, no dia 30 de março de 2026, Edição
2448 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas
propostas. Findo o prazo, constatou-se que não houve o recebimento de propostas
adicionais. Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL à empresa ANICETO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 07.156.686/0001-53 que apresentou o
menor preço no orçamento do presente certame. Assim convoco a empresa
ANICETO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP para apresentar as
documentações que comprove reunir as condições necessárias para contratar
com a Administração, conforme subitem 1.7 C1, C2 e C3 do Termo de Referência,
em até 02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com
regra disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA
YAMASSAKI, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI  JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                             EQUIPE DE APOIO

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA – ME inscrita
no CNPJ sob o nº 21.496.430/0001-16, para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de capacitação e treinamento no
Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA), aos
conselheiros tutelares do Município de Santana do Itararé/PR, em
atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social, em conformidade
com a Deliberação nº 013/2025 do CEDCA/PR - Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no valor total de R$ 5.333,00 (cinco mil
trezentos e trinta e três reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 06 de abril de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
BENJAMIM MORENO BAZAR LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 77.126.845/
0001-52, para o fornecimento de Kit Maternidade a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social deste
município, pelos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), Serviço de Proteção e Atendimento Integral as famílias
(PAIF), Programa Nossa Gente Paraná (Primeira Infância) e Programa Bolsa
Família e Cadastro Único, no valor total de R$ 7.864,00 (sete mil oitocentos e
sessenta e quatro reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 06 de abril de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
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RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº
00.917.017/0001-08, para o fornecimento de equipamentos de informática
ao Poder Legislativo Municipal, no valor total de R$ 17.750,00 (dezessete mil
setecentos e cinquenta reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Autorizo a lavratura do respectivo contrato.

Publique-se.

Santana do Itararé, 06 de abril de 2026.

REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA
Presidente

TERMO ADITIVO Nº 01/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025

Processo Administrativo nº 03/2025

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, E A EMPRESA VISTA
SISTEMAS CONTÁBEIS LTDA – EPP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, inscrita no CNPJ nº
77.780211/0001-19, situada na Rua Vereador Vergílio de Sene, nº. 38, Bairro
Portal dos Ipês, CEP. 84.970.000, Santana do Itararé, neste ato representada
pelo Presidente em exercício, Vereador Reinaldo de Oliveira Amador Oliveira,
doravante denominada CONTRATANTE; de outro lado a Empresa: VISTA -
SISTEMAS CONTÁBEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ. 11.721.136/0001-07,
com sede a Av. Brasil, nº. 2143, Bairro Eucaliptos, na cidade de Fazenda Rio
Grande – PR., neste ato representada pelo sócio administrador, Sr. REGIS
APARECIDO QUANI, portador da cédula de Identidade RG nº 5.735.959-5, inscrito
no CPF/MF nº 004.688.799-78, residente e domiciliado na Av. Cândido de Abreu,
nº. 347, Apto. 1001, Centro Cívico, na cidade de Curitiba – PR, denominada
CONTRATADA; tendo em vista a cláusula segunda do Contrato nº 03/2025,
Processo nº 03/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
Objeto e Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

1.1.1. Acréscimo quantitativo do objeto contratual para a inclusão da
locação mensal do sistema PROTOCOLO, incluindo suporte técnico,
manutenção e parametrização, por acesso remoto e in loco com as
seguintes especificações:

1.1.1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 03/2025 por
mais 12 meses, a partir de 25/04/2026 até 25/04/2027, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na
forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021;

1.1.2. O reajuste dos preços à base pelo índice IPCA do período, apurado
ao equivalente de 3,81%, ficando assim distribuído:

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE poderá pagar ao CONTRATADO pela execução do objeto
deste contrato até o valor total anual de R$ 89.947,13(oitenta e nove mil
novecentos e quarenta e sete reais e treze centavos) conforme descrição e
quantitativos acima relacionados.
2.2. O valor acima é por estimativa, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO poderão variar dependendo dos quantitativos efetivamente
prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
01 - Câmara Municipal
01.001 - Legislativo Municipal
01.001.1 - Gestão Legislativa
01.001.1.1.31 -  Ação Legislativa
01.001.1.1.31.2.026 - Manutenção das Atividades Legislativas e
Administrativas
33.90.40.00.00.00.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e comunicação
Saldo Atual da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – R$-122.290,27 (cento e vinte
dois mil duzentos e noventa reais e vinte e sete centavos).
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes.

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos termos previstos
na Lei nº 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e diário oficial.

Santana do Itararé, 06 de abril de 2026.

_____________________________________
REINALDO DE O. AMADOR OLIVEIRA

Presidente

____________________________________
VISTA SISTEMAS CONTÁBEIS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:________________________           ______________________

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

Processo Administrativo nº 01/2025

Dispensa de Licitação nº 01/2025

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
– PR E A EMPRESA DOUGLAS MARTINS DA SILVA - ME.

Pelo presente instrumento os contratantes, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, situada na Rua Vereador Virgílio de
Sene, 38, Bairro Portal dos Ipês, nesta cidade de Santana do Itararé, neste
ato representado por seu Presidente, Reinaldo de Oliveira Amador Oliveira,
denominada CONTRATANTE, e a Empresa DOUGLAS MARTINS DA SILVA
– ME, denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo de
Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 01/2025 para fins de reajuste anual,
tendo em vista o contido nos autos do processo administrativo nº. 01/2025,
dispensa de licitação nº 001/2025, sujeitando-se às normas da Lei 14.133/
2021, e demais aplicáveis à espécie:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste no reajuste do valor
contratual, calculado de acordo com o índice IPCA dos últimos 12(doze) meses
(março/2025 a março/2026) no importe de 3,81%(três virgula oitenta e um por
cento), conforme expresso na Cláusula Sétima, item 7.1 do contrato principal.
(índice em anexo – apurado pela calculadora do cidadão BCB)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.2. O valor mensal da prestação dos serviços passa a ser de R$ 1.557,19(um
mil quinhentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos), conforme planilha
abaixo:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.2. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente
acordadas do Contrato, permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este Instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo é condição indispensável para sua eficácia,
consoante ao que dispõe a Lei nº. 14.133/21.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de
Apostilamento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as
testemunhas abaixo.

Câmara Municipal de Santana do Itararé, 06 de abril de 2026.

CONTRATANTE:
______________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA - PRESIDENTE

CONTRATADA:_________________________________________________
                       DOUGLAS MARTINS DA SILVA - ME

Testemunhas:______________________         ___________________
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